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k) para fins de controle do saldo da cota, somente serão considerados os
pedidos de LI registrados dentro do período em curso;

l) eventuais saldos remanescentes da cota que não tiverem sido objeto de
pedido de LI registrado no SISCOMEX, bem como os estornos decorrentes de
cancelamentos e substituições, apurados no final de cada período, não serão somados ao
período subsequente.

m) ressalvados os pedidos de licença de importação apresentados antes da
publicação da Resolução do Comitê Executivo de Gestão da Câmara de Comércio Exterior
nº 01, de 17 de outubro de 2019, as seguintes regras serão aplicadas:

1. a cota somente poderá ser distribuída para estabelecimentos que exerçam
atividade com código 1931-4 na versão 2.0 da Classificação Nacional de Atividades
Econômicas - CNAE, gerida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;
e

2. a validade para embarque e para despacho constante das LI emitidas ao
amparo da cota será, em conjunto, limitada a 60 (sessenta) dias, vedada a sua
prorrogação.

n) caso não seja possível a realização da importação dentro do prazo de
validade para despacho da LI, o importador deverá solicitar, antes do vencimento do
documento, por meio do SISCOMEX, o cancelamento deste, o que acarretará o estorno
do saldo da cota; e

o) o não aproveitamento, sem justificativa plausível, das LI concedidas pela
SUEXT para fins de despacho aduaneiro de importação, implicará o indeferimento dos
pedidos de LI apresentados por estabelecimentos integrantes de um mesmo grupo
societário até o final do período subsequente àquele a que se refere a licença
inutilizada."(NR)

Art. 2º Fica revogada a alínea "i" do inciso CXXXVI, art.1º, Anexo III da
Portaria SECEX nº. 23, de 14 de julho de 2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCAS FERRAZ

SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO,
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

SECRETARIA DE GESTÃO
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 206, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019

Estabelece os prazos para que órgãos e entidades da
administração pública estadual, distrital ou municipal,
direta ou indireta, utilizem obrigatoriamente a
modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou a
dispensa eletrônica, quando executarem recursos da
União decorrentes de transferências voluntárias, tais
como convênios e contratos de repasse, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços
comuns.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO,
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe
conferem o Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, e o Decreto nº 1.094, de 23 de março de
1994, e considerando o disposto nos arts. 52 e 59 do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de
2019, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos os seguintes prazos para que os órgãos e entidades da
administração pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, utilizem
obrigatoriamente a modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou a dispensa eletrônica,
observadas as regras previstas no Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, quando
executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios
e contratos de repasse, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns:

I - a partir da data de entrada em vigor desta Instrução Normativa, para os Estados,
Distrito Federal e entidades da respectiva administração indireta;

II - a partir de 3 de fevereiro de 2020, para os Municípios acima de 50.000
(cinquenta mil) habitantes e entidades da respectiva administração indireta;

III - a partir de 6 de abril de 2020, para os Municípios entre 15.000 (quinze mil) e
50.000 (cinquenta mil) habitantes e entidades da respectiva administração indireta; e

IV - a partir de 1º de junho de 2020, para os Municípios com menos de 15.000
(quinze mil) habitantes e entidades da respectiva administração indireta.

§ 1º A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa
eletrônica, nos termos do caput, é ressalvada nos casos em que a lei ou a regulamentação
específica que dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as
contratações com os recursos do repasse.

§ 2º Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade
competente, a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata o caput ou
a não adoção do sistema de dispensa eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade
técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica.

§ 3º O uso da modalidade pregão para a aquisição de bens e a contratação de
serviços comuns é obrigatório, sendo preferencial a utilização em sua forma eletrônica, até que
sejam cumpridos os prazos estabelecidos neste artigo.

Art. 2º Os órgãos e entidades da administração pública estadual, distrital ou
municipal, direta ou indireta, quando da realização da modalidade de pregão, na forma
eletrônica, ou da dispensa eletrônica, poderão utilizar:

I - o Sistema de Compras do Governo federal, disponível no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br, mediante celebração de termo de acesso com a
Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia; ou

II - sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que
estejam de acordo com as regras dispostas no Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019,
e integrados à Plataforma +Brasil, nos termos do Decreto nº 10.035, de 1º de outubro de
2019.

Parágrafo único. O Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf
poderá ser utilizado para fins habilitatórios, quando se tratar de sistemas próprios ou outros
sistemas disponíveis no mercado, de que trata o inciso II.

Art. 3º Quando os órgãos e entidades da administração pública estadual, distrital
ou municipal, direta ou indireta, utilizarem sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no
mercado, conforme disposto no inciso II do art. 2º, deverá ser observado o prazo de cento e
vinte dias, a contar das datas estabelecidas nos incisos I a IV do art. 1º, para a integração à
Plataforma +Brasil.

Art. 4º Os consórcios públicos, constituídos nos termos da Lei nº 11.107, de 6 de
abril de 2005, que celebrem convênio e contratos de repasse com a União, deverão observar o
disposto nesta Instrução Normativa.

Parágrafo único. Os prazos estabelecidos no art. 1º serão aplicados em
conformidade com a área de atuação do consórcio público, nos seguintes termos:

I - a partir da data de entrada em vigor desta Instrução Normativa, quando o
consórcio tiver em sua composição pelo menos um Estado ou o Distrito Federal;

II - a partir de 3 de fevereiro de 2020, quando, não se aplicando o inciso I, o
consórcio for constituído por pelo menos um Município acima de 50.000 (cinquenta mil)
habitantes;

III - a partir de 6 de abril de 2020, quando, não se aplicando os incisos I e II, o
consórcio for constituído por pelo menos um Município entre 15.000 (quinze mil) e 50.000
(cinquenta mil) habitantes; e

IV - a partir de 1º de junho de 2020, quando o consórcio for constituído
exclusivamente por Municípios com menos de 15.000 (quinze mil) habitantes.

Art. 5º O instrumento de transferência voluntária deverá prever expressamente a
obrigação do uso do pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa eletrônica, com aplicação das
regras previstas no Decreto nº 10.024, de 2019, consoante disposto nesta Instrução
Normativa.

Art. 6º Esta Instrução Normativa entra em vigor em 28 de outubro de 2019.

CRISTIANO ROCHA HECKERT

SECRETARIA ESPECIAL DE FAZENDA
PORTARIA Nº 6.617, DE 16 DE OUTUBRO DE 2019

Altera, mediante remanejamento, os limites de
pagamento de que tratam os Anexos II, III e IV do
Decreto nº 9.711, de 15 de fevereiro de 2019

O SECRETÁRIO ESPECIAL ADJUNTO DE FAZENDA DO MINISTÉRIO DA
ECONOMIA, tendo em vista o disposto no art. 8º, caput, inciso III, alínea "b", do
Decreto nº 9.711, de 15 de fevereiro de 2019, e a delegação de competência de que
trata o inciso III, alínea "b", do art. 1° da Portaria n° 157, de 22 de agosto de 2019,
do Secretário Especial de Fazenda, resolve:

Art. 1º Alterar, mediante remanejamento, os limites de pagamento de que
tratam os Anexos II, III e IV do Decreto nº 9.711, de 15 de fevereiro de 2019, na
forma dos Anexos I, II e III desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR

ANEXO I

REDUÇÃO DOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES
CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2019 E AOS RESTOS A PAGAR DAS FONTES
ESPECIFICADAS (1)(2) - ANEXO II DO DECRETO Nº 9.711, DE 15 DE FEVEREIRO DE
2019

R$ mil

. Ó R G ÃO S Até Out Até Nov Até Dez

. 44000 Ministério do Meio Ambiente 10.000 10.000 10.000

. 52000 Ministério da Defesa 127.000 132.000 132.000

. 55000 Ministério da Cidadania 5.000 10.000 10.000

. Total 142.000 152.000 152.000

1. Fontes: Todas as fontes, exceto as fontes 150, 163, 180, 181, 196, 250,
263, 280, 281, 293 e 296 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de
saldos de exercícios anteriores.

2. Exclui PAC e emendas impositivas individuais (RP6) e emendas impositivas
de bancada (RP7).

ANEXO II

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES
CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2019 E AOS RESTOS A PAGAR DAS FONTES
ESPECIFICADAS (1)(2) - ANEXO III DO DECRETO Nº 9.711, DE 15 DE FEVEREIRO DE
2019

R$ mil

. Ó R G ÃO S Até Out Até Nov Até Dez

. 44000 Ministério do Meio Ambiente 10.000 10.000 10.000

. 52000 Ministério da Defesa 127.000 132.000 132.000

. Total 137.000 142.000 142.000

1. Fontes: 150, 163, 180, 181, 196, 250, 263, 280, 281, 293 e 296 e suas
correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

2. Exclui PAC e emendas impositivas individuais (RP6) e emendas impositivas
de bancada (RP7).

ANEXO III

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES
CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2019 E AOS RESTOS A PAGAR - PROGRAMA
DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC (1) - ANEXO IV DO DECRETO Nº 9.711, DE
15 DE FEVEREIRO DE 2019

R$ mil

. Ó R G ÃO S Até Out Até Nov Até Dez

. 55000 Ministério da Cidadania 5.000 10.000 10.000

1. Exclui emendas impositivas.

PORTARIA Nº 6.672, DE 17 DE OUTUBRO DE 2019

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, crédito suplementar no valor de R$
156.957.523,00, para reforço de dotação constante da
Lei Orçamentária vigente.

O SECRETÁRIO ESPECIAL ADJUNTO DE FAZENDA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA,
tendo em vista as autorizações constantes do art. 4º, caput, inciso III, alínea "i", item "1", da Lei
nº 13.808, de 15 de janeiro de 2019, e do art. 45, § 2º, da Lei nº 13.707, de 14 de agosto de
2018, e a subdelegação de competência de que trata o inciso I do art. 2º da Portaria nº 157, de
22 de agosto de 2019, da Secretaria Especial de Fazenda, resolve:

Art. 1º Abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.808, de 15 de janeiro de 2019),
em favor do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, crédito suplementar
no valor de R$ 156.957.523,00 (cento e cinquenta e seis milhões, novecentos e cinquenta e sete
mil, quinhentos e vinte e três reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o
decorrem de anulação de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR
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